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PARECER II,JRÍDICO

REFERÊNCIA: Processo Licitatório N" 062/ 2023;

N' DA DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO: 017 / 2023;

MOLTALILTADE: Dispensa cie Licitação;

ASSUNTO: Contratação de Empresa Especializada em Sen iços de Engenharia

em Escavação de Poço aÍtesiano para o Bairro Santa Helena e a Rua do Campo

(Bairro Consórcio) no Município, para a Prefeitura Municipal de Axixá do

Tocantins/TO;

1. RELATORIO.

O Ilustríssimo senhor Secretário Municipal de Administração do

município de Axixá/TO, solicita Parecer fuúdico sobre legalidade da

contratação de Empresa Especializada em Serviços de Engenharia em

Escavação de Poço artesiano para o Bairro Santa Helena e a Rua do Campo

(Bairro Consórcio) no Município, para a Prefeitura Municipal de Axixá do

Tocantins/TO, no valor de R$ 114.125,78 (cento e quatorze mil, cento e vinte e

cinco reais e setenta e oito centavos), com fundamento no Art. 72, inciso III da

Lei Federal no 14.133/2021- Nova Lei de Licitações.

É o relatório.

2. DASCONSIDERAçOES.

Preambularmente é importante destacar que a submissão das dispensas

dc licitações, na Lei 14.133/2021, possui amParo, respectivamente, em seu

artigo 53, S1o, inciso I e II c/c o artigo 72, inciso III, que assim dispõem:

-

I l$l s322-27 r4t 163\ 84ú-7 u9
a carlosaguiaradvocacia@gmail.com

9 Quadra 2Oó Sul, Av LO - 05, Lote 13, Sala 01,
CEP 77.02O-5O4 Palmas - Tocantins

INTERESSADO: Prefeitur'a lVlunicipal de Axixá do Toca-r-rürr»/TO.



a, PARENTE & AGUIAR

"4t1.53. Ao fd tla fax pteparalóia, o pÍocesso licítatório
xguirá ptra o órgdo de assessorammlo jurídíco da Adminislraçio,
que íealizará coúrole préaio de legalidade mediffite onólise
juitlica da contrut4do.

§1' - Na elaboração do pnccet jurírlico, o órgão da asxssonmcnto
jurídico rla Aúúnistração rleuerá:

I - apreciar o prcccss<t licitatóio conlormt ritérios objeüoos
préztios dc alribuiçao de prioridadc;

Ii - redi§r sua maniíestoúo em linguagern sinples e

compreetsíoel e de forma clara e objetfum, com apreciaçõo de todos
os elemantos indíspensfueis à contuataçdo e com exposíçõo d.os

prcswposlos de pto e de dircito leoodos efn conaderaçào na aruilne
jurídíca."

"Lrt.72. O yocesso de coúÍatação direta, que comptemde os
r,asas de inerigibilidadc c dt di;Vcrsa dc liataçda, d.metí xr
instraído com os segtintes documentos:

III - parecer juidico e pareceres técnicos, se lor o caso, Eta
demonstrern o atendífirnto dos requisitos exiçitlos" .

Nesse sentido, a presente anáIise tem a finalidade de verificar a

confoÍmidade do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de

licitações, em especial no que tange a possibilidade legal de contratação dircta

dos serviços, tendo por fundarnento o artigo 75, inciso I, dal*i n" 14.133/2021,.

Preliminarmente, cumpre escluúecer que. a presente manifestação limitar-

se-á à dúvida estritamente iurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos

iurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos,

econômico-financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que exiiam

o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração.

Por essa razão, a emissão deste parecer não signiÍica endosso ao mérito

administrativo, tendo em vista que é relativo à área juídica, não adentrando à

competência têcnica da Adminisüaçáo, cm atendimento à recomendaçáo da

Consultoria Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n"

07, qual seja:

''O Orgao Cotrsultioo ruio d@e ernlúb maítPstaçoes conclusiaos
sobie tanas rão juidicos, lais corno os téctticos, administratioos
ou de conzwihtia ou oportunidade, sem prejuía da possibilidade
de emitir opinião au Jau; rcamcndações sobrc ta,s qucslões,

tpontaado trutar-se de juízo discricionário, se oplícroel. Ademaís,
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cqso admtre em questão jurídica que possa tet relleto signifcatioo
eln aspecto técnico deue apontat e esclarecer qual a situação
juidica eistenle que autoriza sua maniíestação taquele p(mto."

A norrna citada acirna é fundarnental para ilsseguraÍ a correta aplicàçãú

do princípio da legalidade, paÍa que os atos administrativos não contenham

estipulações que contravenham à lei, posto que, o pÍeceito da legalidade é,

singularmente, relevante nos atos administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não

se suieite a violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como

transgredir uma norma.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que,

a Administração Pública observará os Princípios da Legalidade,

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Efi ciência.

Já no que tange a inafastahilidade do prcredimento l:icitatório, o inciso

XXI do artigo retro mencionado aEsevera que, ressalvados os casos

especiÍicados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratâdos mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concoÍrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações

de pagamento, mantidas as condições eÍetivas da proposta, nos termos da lei, o

qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica,

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Corúorme despacho de solicitação e autorização do Secret:írio de

Govemo, e considerando que o serviço requisitado é temáüco à atividade fim

da referida Secretaria, faz-se necessário a realização da contÍatação de Empresa

Especializada em Serviços de Engenharia em Escavação de Poço artesiano para

o Bairro Santa Helena e a Rua do Campo (Bairro Consórcio) no Município, para

a PreÍeitura Municipal de Axixá do Tocantins/TO.
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Devidamente instruído, o processo fora remetido a Assessoria Juídica,
para emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a

contratação direta de empÍesa para a execução do serviço ora soiicitado.

Desta feita, como previsto na norrna superior, a realização do certame é a

regra, contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que é mais

vantajoso para a Administraçao, a Íormalizaçao da contrataçâo direta, ou seja,

sem que haja a nccessidade do procedimento licitatório.

Assim, conforme prevlsão do Artigo 7\,1, <la Lei 141?? /2021 §ova L.ei

de Licitações) trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de

licitaçÕes paÍa contratação que envolva valores irúeriores a R$ 100.000,00 (cem

mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de

manutenção de veículos automotores;

Com efeito, conÍorme previsto na norma retrocitada, os critérios se

aplicam no caso em tela, uma vêz que, consoante disposto no Artigo 75. inciso I,

da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n" 14.133/2021), é autorizado e está

em harmonia com a lei a contratação direta de obras e serviços de engenharia

ou de serviços de manutenção de veículos automotores, cujo valor seja de até

R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Todavia, faz-se necessário tran-screver o artigo alhures, qrte assim dispõe:

-- . -- A

^tL. 
la. L lllswn§ll.,el llLlt,lçu0:

I - para conlratacio que enooloa oalores ínferiores a R$
100.000,00 (cem mil teais), no caso dc úras e xrtiços de

cngmharia ou de seroiços de fiznutefiçdo de aeículos
gutomotores:'

Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade

de contratação direta dos serviços, desde que, o valor dispendido no exercício

financeiro em curso, Para custear a despesa, não seia superior a cinquenta mil
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Nessa vereda, e seguindo a recomendaçâo contida na nova lei de

licitações, no sentido de que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em

linguagem simples e compreensível e de Íorma clara e objetiva, com apreciaçãr.r

de todos os elementos indispensáveis à contÍatação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,

entendo ser perÍeitamente possível a contratação direta dos servicos, através de

dispensa de licitação, com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que

observados os requisitos fixados no artigo 72, da Lei n" 14.133 /21 a saber:

"Art. 72. O processo ile contratação dircta, que conVreetde os
cosos rle iaerigihilidoie e dr iisy,etso 4e licito4do, dn'erá ser

instÍuído com os seguintes doetmeztos:

I - ilocummto de fonnalização ile dmnrula e, st for o coso, estuilo
,écnico píelimi&Í, aruilíse de 'iscos, leano de refeúacía, proieto

básico ou projelo eteartioo:

1I - xtinntioa de despeso, que doetá xt calculaáo na Jorma
estabelecida flo srt. 23 desta lzi;

ITI . urídico e f lt

á{:,t:cns*ctt o a r.-,t;.--r^,r^.- ",,x';.ir^ê áÍidi,l^c

lV - demonstração da conpaübilidade da pratisão de recursos

orçamentúios com o compronisso a ser rcsttmido;

V - cofipíoooçio de que o contratado preendt os requtsttos de

habilitaçào e quolifcaçdo mínima necessáia;

Vl - razdo da aalha do coúrutado; V

lI - justifcatioa rle preço;

VIll - auroiznçãn da autoidade cornPctcnte ." (gifo nossll)

Inclusive cumPre recomendat também que, o ato que autorizar a

contratação direta ou o exEato decorrente do contrato deverá ser divulgado e

mantido à disposição do público em sÍtio eletrônico oficial, bem como ser

divulgado no Diário oficiat dos Municípios por força do disposto no arti8o 176,

inciso I, da nova Lei de Licitações-

Por conseguinte, pode-se afirmar que, denho das regras dos valores

estabelecidos Pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à Pretensão'
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Destaca-se, aind4 que nos autos constam os documentos de formalização

de demanda e termo de referência, contendo os elementos necessfuios e

suficientes, com nível de precisão ade<1uado, para caracterizar <r o§eto

requisitado.

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite

previsto na Nova Lei, e a reaiizaçâo de procedimento licitatório especitico

oneraria ainda mais os cofres públicos, haja vista que demandaria a utilização

de pessoas, tempo e material para sua conclusão.

O elenco do artigo 75 da leí L41331202L pode ser enquadrado em

diversas categorias em vista de seu conteúdo jurÍdico e as finalidades que

norteiam a sua insütuição. A hipótese de dispensa de citação do artigo 75

podem ser sistematizados segundo o ângr:Io de maniÍestação desequilíbrio da

relação do custo-benefício, sendo que o caso em tela se reÍere custo econômico

da licitação, ou seja, o custo econômico da licitação, é superior ao benefÍcio dela

extraível.

Dito isso. é importante considerar o Decreto Presidencial n" 1'1,.317 de 29

de dezembro de 2022 que dispõe sobre a atualização dos valores estabelecidos

na reÍerida lei de Licitações e Contratos Administrativos que atualiza do valor

mínimo para a conkatação por meio de dispensa de licitaçao de RS 100.000.00

(cem mi] reais) nara R$ 114.416,65 (cento e ouatorze mil ouatrocentos e

dezesseis rea is e sessenta e cinco centavos).

Considerando que as aquisições a serem realizadas estão estimadas R$

11,1.125,78 (ceirto e quatorze mil, cento e vinte e cinco reais e setenta e oito

centavos), é forçoso concluir pela possibiüdade legal de contratação direta,

através de dispensa de licitação, tuna vez que, o caso em questão, se amolda

perfeitamente nos valores previstos pelo Decreto Presidencial n" 11.317 de29 de

dezembro de 2022.
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Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão

fundamental no sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o

legisla<ior buscou garantir que a licitação alcançasse suas finalidades essenciais,

quais seram, igualdade de batamento entre os diversos interessados em

contÍatar com a administração pública, somada à possibilidade de escolhet

dentre as ofertas apresentadas. aquela que for mais vantaiosa ao interesse

público.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade

às contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. AIém disso, a

contratação direta não significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei

exige que o contrato somente seja celebrado, após procedimento simplificado de

concorrência, súiciente para justificar a escolha do contratado, de modo a

garantir uma disputa entre potenciais fornecedores.

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, S 3", da Nova Lei, as

conhatações diretas, pelo valor, serão preferencialmente precedidas de

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três)

dias úteis, com a especiÍicação do objeto ptetendido e com a manifestação de

interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, Íaz-

se necessário que a Administração dê publicidade à intenção de realizar

contratação com a divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo

mínimo de 3 (três) dias úteis.

2.1. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.
I
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respaldo legal, a contratação direta deve se basear em jusüicativas. A

iustificativa de Dispensa de Licitação para a contratação dos reÍeridos serviços

se funda no inciso I, do artigo 75, da Lei 1,4.133 / 2021, -
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O Estudo Técnico Preliminar é o documento definido como a primeira

etapa da contratação, caracteriza o interesse público envolvido e evidencia o

problema, trazendo a melhor soiução possível, também permitindo a análise da

viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação.

Quanto ao tema, a Lei no 1,4.133 / 2021, nos dá diretrizes acerca do Estudo

Técnico Preiiminar. Eis o recorte:

(...)

XX - estudo léoúm prcliminar: docurnento constítulioo da pimeira

etapa rlo planejnnetto de uma contrulaçõo Ete cr|/acteriza o interesse

público etooloido e a sut melhor solução e dó bax ao

antcptojato, ao tenno de rcÍtrência n ao prcjeto básico a xrcnt

elaborados caso w concluq pela ofuhilidaàe ila co rotação;

(...)

Art. 18. A íase prcpnratóría do yoc*so licítatfro é cüecterizoda pelo

plileiúntefito e dme conryatibilizavs coni o plano de aiúrataçôes

anual de que truta o incíso VII do ccput do art.72 desta lzi, senpre

que elaborado, e com os leis orçarnmtarias, ban mmo abordar lodas as

considerações técticas, merctdológius e de gesrão que podeln

ínlcÍftÍi í rq coldruísção, contprenlídos:

(...)

§1o C) psf,ríío léctico prelininor a Erc * rcltre o írrci<t. I do ctput

deste ntigo domó eoiilmciar o problema q scÍ resoloido c a sua

melhor xlução, de noilo a pmnitb a roaliação rh oidbilidsde

técnica e econôfiico dd contrataçao, e contení os seguintes elemmtos:

I - descriçdo da necessidade da cuílralação, ctmsiderudo o problema a

ser resoloitlo sob a pers?ecrioa do inteftsse público;

II - demonsfiaçdo da pr@isdo da contratação to Plano de contratoções

anual, sempre que elaborado, de motlo a indicar o xu alinhanÉnto com

o plrnejnmento da Athninistmção;

lll - requisitos da contratação;

-
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IV - estimatioas dx quantidaàes paru q contÍrtação, rcompanhad*

das memóriaç de cálcttlo e dos doürfientos que lhes dão suporle, que

csnsiderefi intenkpenilhcias cofi outras conltatações, rle modo a

possíbilitat ecoío ía de escalL;

V - lanantamento ilc neÍcado, que consiste na análix das al tefiatiots

possípeis, e justifcatioa lécnics e econônica da escolha do tipo ile

calttt,i,t ,t tmrtrtm.

VI - estimatíua do oalor da controtaçio, mmpanhada dos preços

unitários refercnciais, das monóias de úlculo e dos documefltos que

lhe dão suporle, que puieão cLmslar dr anexo clussifcaio, se t
Aúdni-.lncão o?tsr por pre$entar o seu sigilo alé a conclusão da

licilação;

VII - desríifio da xluçdo como um todo, inclusiz'e dos eigências

relacionadas à nunutenúo e à asristência técnica, quando Jor o caso;

Wl - justifcatioas para o parcelammto ou não da contrutdçõo:

IX - dtmonstruliln dos rxultedos prclefldidcs em lermos ds

econor icidade e de fieurct tprooeitarnento dos rectrsos humanos,

,natedais e ftíonceiÍos rlisponíoeis;

X - prwidências a xrcm adotadas pela Administração pretiamntte à

celrbaçÃo do contralo, irclusiúe qnnto à ctpacitaçio de scroidores ou

ic empeytios puru fsuiizuçio c g*lõo unlrulwi;

xl - contratoções coftel.otas e/ou tnterdependentes;

XII - descição de possíaeis im?actos attbientsis e íespec+ioas medidas

nÍít;gadora;, itcluídas rcqtisitos de baito cortsitttrtt d. etrctgii e le

oulÍos recurss, bem conto logística Íarerso psro

desfazinrerúo e recíclagem de bens e refugos, quando apliuitel;

§2" O estutlo técnico Wliminaí d?a'etá contet ao metos os elemmtos

prcüistos rrcs íncisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1" dÊsre drti3o e,

qusndo tão coflrefiplar os demais elernattos preüistos no rcferido

pffágmfo, aprcsentar as dmidas justif caüttas."

2.2. DA MINUTA DE CONTRATO.

-
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Cumpre observar o disposto na lei n" 14.L33 f 2021, acerca do instrumento

de contrato, aerbis:

"Art. 95. O iflshurnento de contrato é ohigatorio, saloo nas *guíntes

hipótexs, em que a Ailministraçdo podoá substiníh W ouko

instrufiento htáUl, comn carta-úntraÍo, nota de

empmho ile dcspeu, nutaiztção de compm ou otdem ile execução tle

seroip:

I - dispmsa de licitação em razio de oalo1

II - compms com mbego inediata e integrtl dos bens adquiidos e d,os

quais não reslhem obigações fturas, incltsíoe quonto a assistência

téotica" indepmdenlcrnenlt de seu oaloL

§7" Às hipótexs de substíluiçAo do instruneflto ile contrato, oplícs-se,

tn que cotiber, o ilisposto no art.92 desta Lei.

§2" É nuio e de nmhun epito o connato tsnbai con a Administraçao,

saltm o de Veque'nas contprus ot o de prtslação de semiços de Vtwfo

Wgamenlq assim e mdítlos aqueles de aalor não superior a R$

10.0ú,M klez mil reois)"

Nesse senüdo, a nova lei de licitações prevê a obrigatoriedade do

instrumento de contrato, havendo exceção iustamente para os casos de dispensa

de licitação em razão de valor e de compras com entrega imediata e integral dos

bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras.

No caso em tela, optou-se pela realização de contrato, cuia minuta

preenche todos os requisitos legais.

3. CONCLUSAO.

Em face do exposto, manifesta-se esta Assessoriâ Juídica, no sentido da

APROVAÇÃO da minuta de contrato, bem como manifesta pela

LEGALIDADE do procedimento de dispensa de licitação, ressalvado o juízo de

mérito da Adminisüação e os aspectos técnicos, econôrnicos e financeiros, que

escapam à análise jurídica deste órgão de consultoria.

-
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Registre-se, por fim, que não há determinação legal a impor a fiscalização

posterior de cumprimento de recomendações feitas.

Eis o teor do BPC (Manual de Boas fàáticas Consultivas) n" 05:. "Ao Órgao

Cottsulüoo que em coso concreto haja exterioizailo juízo conclusioo de oproaação de

minuta de edital ou contralo e tenlu sugerido as altera@s necessáias, não incumbe

pronuncianrcnto subsequente de uerificação do cumpimento dus recomendações

consignadas" .

É o parecer!
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